
ORIENTAÇÕES PARA O FUNCIONAMENTO
DESTE ESTABELECIMENTO

EM CONFORMIDADE COM O DECRETO MUNICIPAL Nº 5.630/2021 E DEMAIS DECRETOS COMPLEMENTARES

As decisões municipais sobre ações de flexibilização do comércio local seguem normativas do Programa Minas Consciente,
criado pelo Governo de Minas Gerais para permitir a retomada gradual de atividades econômicas durante a pandemia.

ACIONE A FISCALIZAÇÃO PELO NÚMERO (31) 3892-2009
VIU ALGUMA IRREGULARIDADE? DENUNCIE.
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